
2. À luz das disposições da Directiva 2000/43/CE do Conse
lho, de 29 de Junho de 2000, que aplica o princípio da 
igualdade de tratamento entre as pessoas, sem distinção de 
origem racial ou étnica, deve o artigo 2. o , n. o 2, alínea b), 
dessa directiva ser interpretado no sentido de que proíbe os 
Estados-Membros de discriminarem indirectamente pessoas 
em razão da sua origem étnica quando a legislação nacional 
estabelece que os nomes próprios e apelidos de pessoas de 
diferente origem nacional ou nacionalidade devem ser redi
gidos, em documentos relativos ao estado civil, utilizando 
caracteres latinos, sem utilizar sinais diacríticos, sinais de 
ligação ou outras alterações às letras do alfabeto latino uti
lizados em outras línguas? 

3. As disposições do artigo 18. o , n. o 1, do Tratado que institui 
a Comunidade Europeia, que estabelece que qualquer cida
dão da União goza do direito de circular e permanecer 
livremente no território dos Estados-Membros, e do artigo 
12. o , primeiro parágrafo, desse Tratado, que proíbe toda e 
qualquer discriminação em razão da nacionalidade, devem 
ser interpretadas no sentido de que proíbem os Estados- 
-Membros de estabelecerem na respectiva legislação nacional 
que os nomes próprios e apelidos só podem ser redigidos 
em documentos relativos ao estado civil utilizando os 
caracteres da língua nacional? 

4. As disposições do artigo 18. o , n. o 1, do Tratado que institui 
a Comunidade Europeia, que estabelece que qualquer cida
dão da União goza do direito de circular e permanecer 
livremente no território dos Estados-Membros, e do artigo 
12. o , primeiro parágrafo, desse Tratado, que proíbe toda e 
qualquer discriminação em razão da nacionalidade, devem 
ser interpretadas no sentido de que proíbem os Estados- 
-Membros de estabelecerem na respectiva legislação nacional 
que os nomes próprios e apelidos de pessoas de diferente 
origem nacional ou nacionalidade devem ser redigidos, em 
documentos relativos ao estado civil, utilizando caracteres 
latinos, sem utilizar sinais diacríticos, sinais de ligação ou 
outras alterações às letras do alfabeto latino utilizados em 
outras línguas? 

( 1 ) JO L 180, p. 22. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Naczelny 
Sąd Administracyjny (República da Polónia) em 13 de 
Outubro de 2009 — Oasis East sp. z o.o./Minister 

Finansów 

(Processo C-395/09) 

(2009/C 312/34) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Naczelny Sąd Administracyjny 

Partes no processo principal 

Recorrente: Oasis East sp. z o.o. 

Recorrido: Minister Finansów 

Questão prejudicial 

O direito comunitário (em especial o artigo 17. o , n. o 6, da Sexta 
Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros 
respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — 
Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria 
colectável uniforme ( 1 ), actual artigo 176. o da Directiva 
2006/112/CE do Conselho, de 28 de Novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescen
tado ( 2 )), permite a um Estado-Membro aplicar disposições na
cionais que excluam o direito de o sujeito passivo reduzir o 
montante do imposto devido ou obter o reembolso da diferença 
do imposto devido em caso de aquisição de serviços importa
dos, cujo preço seja directa ou indirectamente pago a uma 
pessoa que tenha estabelecido o seu domicílio, a sua sede ou 
a sua administração num dos territórios ou num dos países 
designados pela legislação nacional como «paraíso fiscal», tendo 
em conta que esta exclusão era aplicada antes da adesão do 
Estado-Membro à Comunidade? 

( 1 ) JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54 
( 2 ) JO L 347, p. 1 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale 
ordinario di Bari (Itália) em 12 de Outubro de 2009 — 
Interedil S.r.l., em liquidação/Fallimento Interedil Srl, 

Banca Intesa Gestione Crediti Spa 

(Processo C-396/09) 

(2009/C 312/35) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale ordinario di Bari 

Partes no processo principal 

Recorrente: Interedil S.r.l., em liquidação 

Recorrido: Fallimento Interedil Srl, Banca Intesa Gestione Crediti 
Spa 

Questões prejudiciais 

1. O conceito de «centro dos interesses principais do devedor», 
previsto no artigo 3. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 
1346/2000 ( 1 ), deve ser interpretado à luz do direito comu
nitário ou do direito nacional e, no caso de dever ser inter
pretado à luz do direito comunitário, em que consiste o 
referido conceito e quais os factores ou elementos determi
nantes para identificar o «centro dos interesses principais»?
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2. A presunção instituída pelo artigo 3. o , n. o 1, do Regula
mento n. o 1346/2000, nos termos da qual «[se] [p]resume 
[…], até prova em contrário, que o centro dos interesses 
principais das sociedades […] é o local da respectiva sede 
estatutária», é ilidível com base na prova de uma actividade 
efectiva da empresa num Estado diferente daquele em que se 
encontra a sede estatutária da sociedade ou é necessário, 
para ilidir a referida presunção, provar que a sociedade 
não exerceu nenhuma actividade empresarial no Estado 
em que tem a respectiva sede estatutária? 

3. A existência, num Estado-Membro diferente daquele em que 
se encontra a sede estatutária da sociedade, de bens imóveis 
pertencentes à sociedade, de um contrato de arrendamento 
relativo a dois complexos hoteleiros, celebrado pela socie
dade devedora com outra sociedade, e de um contrato cele
brado pela sociedade com uma instituição bancária são ele
mentos ou factores suficientes para ilidir a presunção pre
vista no artigo 3. o do Regulamento (CE) n. o 1346/2000 a 
favor da «sede estatutária» da sociedade e estas circunstâncias 
são suficientes para considerar que a sociedade tem um 
«estabelecimento» nesse Estado, na acepção do artigo 3. o , 
n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 1346/2000? 

4. Se se considerar que a decisão proferida pela Corte di Cas
sazione sobre a questão da competência no referido despa
cho n. o 10606/2005 se baseia numa interpretação do artigo 
3. o do Regulamento (CE) n. o 1346/2000 diferente da do 
Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias, o artigo 
382. o do Código de Processo Civil italiano, nos termos do 
qual a Corte di Cassazione se pronuncia sobre a questão da 
competência de modo definitivo e vinculativo, impede a 
interpretação dessa disposição comunitária tal como inter
pretada pelo Tribunal de Justiça? 

( 1 ) JO L 160, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Bundesfinanzhof (Alemanha) em 14 de Outubro de 2009 
— Scheuten Solar Technology GmbH/Finanzamt 

Gelsenkirchen-Süd 

(Processo C-397/09) 

(2009/C 312/36) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesfinanzhof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Scheuten Solar Technology GmbH 

Recorrido: Finanzamt Gelsenkirchen-Süd 

Questões prejudiciais 

a) O artigo 1. o , n. o 1, da Directiva 2003/49/CE do Conselho, 
de 3 de Junho de 2003, relativa a um regime fiscal comum 
aplicável aos pagamentos de juros e royalties efectuados 
entre sociedades associadas de Estados-Membros diferen
tes ( 1 ) […] opõe-se a um regime, nos termos do qual os 
juros de empréstimos pagos por uma sociedade de um Es
tado-Membro a uma sociedade associada de outro Estado- 
-Membro são incluídos na matéria colectável do imposto 
sobre comércio e indústria da primeira sociedade referida? 

b) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: o artigo 
1. o , n. o 10, da Directiva 2003/49/CE deve ser interpretado 
no sentido de que os Estados-Membros têm a faculdade de 
não aplicar esta directiva quando as condições enunciadas 
no seu artigo 3. o , alínea b), para a existência de uma socie
dade associada se não tenham ainda verificado por um pe
ríodo ininterrupto de, pelo menos, dois anos à data do 
pagamento dos juros? 

Podem os Estados-Membros, neste caso, invocar directa
mente o artigo 1. o , n. o 10, da Directiva 2003/49/CE face 
à sociedade pagadora? 

( 1 ) JO L 157, p. 49. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Østre 
Landsret (Dinamarca) em 14 de Outubro de 2009 — 
Lady & Kid A/S, Direct Nyt ApS, A/S Harald Nyborg 
Isenkram- og Sportsforretning eKID-Holding A/S/ 

Skatteministeriet 
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Língua do processo: dinamarquês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Østre Landsret 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Lady & Kid A/S, Direct Nyt ApS, A/S Harald Nyborg 
Isenkram- og Sportsforretning e KID-Holding A/S 

Recorrido: Skatteministeriet
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